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Cláusula Primeira - Das Partes

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ nº 08.685.528/0001-53, com sede
em SAAN, Comércio Local - Quadra 01, Lote C,  – Brasília – DF, CEP 70.632-100 , representado
por JAIME SANTANA DE SOUSA, Secretário-Execu>vo, inscrito no C.P.F. nº 015.411.433-29,
Documento de Iden>dade nº 2001028074695 - SSP/CE, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e fundamento
na Portaria da SEJUS nº 141, de 05 de Julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de Julho de
2019, e a empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda, doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, com sede em Rua Izabel A
Redentora, numero 2356. EdiCcio Loewen, Sala 117, Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP 83.005-
010, neste ato representada por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, inscrito no CPF nº 574.460.249-
68,  portador do RG nº 4.086.763-5 SSP/PR, na qualidade de Sócio-Administrador, firmam o que se
segue.

 

Cláusula Segunda - Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico (66612044), da Proposta (66976359 e
71668985), da Jus>fica>va de Inexigibilidade de Licitação (67598479), baseada no inciso I, art. 25, c/c
art. 26 e com as demais disposições da Lei nº 8.666, de 21.06.93.

 

Cláusula Terceira - Do Objeto

3.1 O Contrato tem por objeto a aquisição de 06 (seis) licenças, bem como a concessão de cortesia
de 1 (uma) senha, para 1 (um) usuário, perfazendo o total de 7 (sete) usuários da ferramenta de
pesquisa e comparação de preços denominada BANCO DE PREÇOS, pra>cados pela Administração
Pública para atender as demandas da Secretaria de Estado de Jus>ça e Cidadania do Distrito Federal,
no âmbito da Diretoria de Aquisições, Diretoria de Contratos, Diretoria de Convênios, SUBNAHORA
e Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal (CDCA),  conforme
especificações e condições estabelecidas no Projeto Básico (66612044), da Proposta (66976359 e
71668985), da Jus>fica>va de Inexigibilidade de Licitação (67598479), baseada no inciso I, art. 25, c/c
art. 26 e com as demais disposições da Lei nº 8.666, de 21.06.93 que passam a integrar o presente
Termo.



3.2 Os itens serão adquiridos da seguinte forma:

ITEM
QTD

USUÁRIOS
QTD

LICENÇAS
VALOR POR

ASSINATURA
VALOR TOTAL

Ferramenta de pesquisa e
comparação de preços

praticados pela
Administração Pública

 07 (1) 06 R$ 7.457,14 R$ 52.200,00

(1) Cortesia de 1 (uma) senha.

 

Cláusula Quarta - Da Forma de Fornecimento

4.1 A liberação para acesso ao site www.bancodeprecos.com.br (com o fornecimento dos sete logins e
das sete senhas) deverá acontecer, em remessa única, de uma só vez, em ambiente digital, conforme
especificação contida no Projeto Básico (66612044) e na Proposta (66976359 e 71668985).

4.2 O recebimento provisório ocorrerá mediante a disponibilização dos dados de acesso à ferramenta.
Enquanto o recebimento defini>vo se dará mediante ateste na nota fiscal, no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis contados do recebimento provisório.

4.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser refeitos/subs>tuídos no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da no>ficação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas.

4.4 A aprovação da qualidade do produto, por esta Secretaria, não exclui a responsabilidade civil da
licitante contratada por vícios de qualidade ou técnico do serviço ou em desacordo com o exigido
neste Termo de Referência, e seus anexos.

 

Cláusula Quinta - Do Valor

O valor do Contrato é de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais) por licença, considerando a
contratação de 06 (seis) licenças, e 7 (sete) usuários, o valor total contratado é de R$ 52.200,00
(cinquenta e dois mil e duzentos reais), devendo a importância ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual nº 6.778, de 06 de
Janeiro de 2021, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem
alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

Cláusula Sexta - Da Dotação Orçamentária

6.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 44.101

II - Programa de Trabalho: 14.122.8211.8517.7250-MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS-SEJUS

III - Natureza da Despesa: 33.90.40

IV - Fonte de Recursos: 100

6.2 O empenho inicial é de R$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil e duzentos reais), conforme Nota de
Empenho nº 2021NE00936, emi>da em 25/08/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade
Estimativo.
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Cláusula Sétima - Do Pagamento

7.1 O pagamento será efetuado, EM PARCELA ÚNICA, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as
normas de execução orçamentária e financeira.

7.2 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:

a) Prova de Regularidade rela>va à Seguridade Social — CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS -
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

b) Prova de regularidade relava ao Fundo de Garan>a por Tempo de Serviço — FGTS - demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de cer>dão
conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

d) Prova de regularidade fiscal perante a Secretaria de Estado de Fazenda local ou Órgão similar —
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade fiscal perante a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal —
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

f) Prova de regularidade fiscal perante o Superior Tribunal do Trabalho — CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS TRABALHISTAS - demonstrando situação regular no cumprimento dos direitos trabalhistas;

g) As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Norma>va RFB nº
1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às
contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada
pagamento, declaração em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II,
III e IV do referido documento normativo.

7.3 O atraso na entrega da Nota Fiscal ou Fatura e dos documentos elencados na Cláusula
7.2, constituirá fato impeditivo do pagamento correspondente. 

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou ocorrência de fato impedi>vo para a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.5 Deverá ser observado o Decreto n.º 32.767/2011, o qual exige que pagamentos referentes a
créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) sejam feitos através de conta
corrente em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB.

 

Cláusula Oitava - Do Prazo de Vigência

O prazo de vigência do contrato de locação será de 12 (doze) meses, contados a par>r da data de
assinatura, podendo ser prorrogado na forma prevista pela legislação vigente.

 

Cláusula Nona - Das Garantias 

9.1 A contratada, no prazo de prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Termo de Contrato,
prestará garan>a no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor do contrato, podendo optar
por qualquer das modalidades previstas no art. 56 da Lei 8.666/93.



 

Cláusula Decima - Da Responsabilidade do Distrito Federal

10.1 O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com os
termos deste Projeto Básico e da proposta apresentada;

10.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

10.4 No>ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste instrumento;

10.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela
Contratada, quando couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1  A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia ú>l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 Cons>tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação do serviço.

11.3 A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa>bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.5 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico e em sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

11.6 Indicar representante para tratar de assuntos administra>vos sobre a prestação dos serviços com
a Contratante;

11.7 Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou irregularidades detectadas ou no>ficadas pela
Administração;

11.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões limitadas a 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

11.9 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs as
17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de validade da licença, a contar da data de
instalação do Software;

11.10 A Contratada prestará a Contratante treinamento aos servidores designados para operar o
sistema, visando o regular funcionamento do “so]ware” com a obtenção dos resultados para os quais
foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do so]ware durante o



foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do so]ware durante o
período da contratação;

11.11 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “so]ware” através de sete logins e sete
senhas autenticada no site www.bancodeprecos.com.br;

11.12 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;

11.13 Banco de dados com vários produtos e serviços com seus respec>vos preços e atas
(homologadas e adjudicadas);

11.14 Disponibilizar informações importantes relativas a valores de referência;

11.15 Sistema de busca por palavra-chave, com filtro por data, UF, regiões, CATMAT/CATSERV,
Licitações Sustentáveis e par>cipação exclusiva de ME/EPP, além de mais uma palavra-chave para
refinamento da pesquisa;

11.16 Possibilitar seleção de preço para comparativo;

11.17 Emi>r relatório que contenha: dados de origem de cada valor, preço máximo, preço mínimo e
gráficos;

11.18 Atualizações diárias do banco de dados;

11.19 Possibilite tornar o processo de cotação de preços simples e prático;

11.20 Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows;

11.21 Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

 

Cláusula Décima Segunda - Da Alteração Contratual

12.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi>vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Terceira - Das Penalidades

O atraso injus>ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista na Jus>fica>va de Inexigibilidade de Licitação, descontada da garan>a
oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/ 93 e pelo
pelo Decreto n.º 26.851, de 30 de maio de 2006, em anexo (71592685), facultada ao Distrito Federal,
em todo caso, a rescisão unilateral.

 

Cláusula Décima Quarta - Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, a concordância da
Administração, e a existência de jus>fica>vas fundamentadas,  da parte, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato.

 

Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec>vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-
se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
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demais sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Sexta - Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A>va e cobrados mediante execução na forma da legislação per>nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sétima - Do Executor

O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor ou uma Comissão para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil.

 

Cláusula Décima Oitava- Da Publicação e do Registro

18.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú>l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela SEJUS/DF.

18.2 A súmula deste instrumento deve ser publicada no Portal da Transparência, com informações
referentes ao valor, ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o
nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço, conforme dispõe a Lei
Distrital nº 5.575/2015. 

 

Cláusula Décima Nona – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS DISTRITAIS E DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF).

19.2 É vedada a u>lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do §
2º, do art. 3º, do DECRETO Nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a vedação do
nepo>smo no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Poder Execu>vo do Distrito
Federal;

19.3. É vedada a par>cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, de agente público de órgão ou en>dade da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu>vo do Distrito Federal CONTRATANTE ou
responsável pela licitação, nos termos do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

19.4. Fica proibida a adoção de qualquer prá>ca discriminatória contra a mulher, que incen>ve a
violência contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente
qualquer >po de discriminação, podendo sua u>lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de
2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo
discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal,
regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de 2017;

19.5 Conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou emprego da mão
de obra infan>l cons>tui mo>vo para a rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
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sanções legais cabíveis;

19.6 Consoante ao previsto no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, conforme
com o Decreto Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, a CONTRATADA deve observar os requisitos ambientais com o menor impacto
ambiental em relação aos seus similares para atender à sustentabilidade;

19.7. A execução do Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, suple>vamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma dos arts. 54 e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93.

19.8 Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela>vas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

19.8.1 o não atendimento das determinações constantes item 18.8, implica a abertura de processo
administrativo para rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

19.9 As súmulas dos contratos e dos adi>vos per>nentes a obras, compras, serviços, alienações e
locações celebrados pelos órgãos ou pelas en>dades da Administração Pública do Distrito Federal
com par>culares serão publicadas no Portal da Transparência, com informações referentes ao valor,
ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o nome ou a razão
social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço.

 

Cláusula  Vigésima  – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela>vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

PELO DISTRITO FEDERAL:

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário-Executivo

 

PELA CONTRATADA:

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Sócio Administrador

Documento assinado eletronicamente por JAIME SANTANA DE SOUSA - Matr.0242648-X,
Secretario(a) Executivo(a), em 07/10/2021, às 17:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rudimar Barbosa dos Reis, Usuário Externo, em
07/10/2021, às 17:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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